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PROJETO DE II NQ 023/97 

Denominação de Logradouro Publico. 

A c1NAFA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO, por seus representan-

tes legais, 
CIENTE 

9flStQU do Expediente da 84~ 	 D E C R E T A : 
r) ia  

A~S,iva rC ggt#. 

	

Pre3j4.0 	 Art. 12 - Fica denominada tiVitoria fl, a Rua A do Lotea.- 

A COMlQcAr 	mento  Bela Vista, 	hITo Bela Vi COMISSÃO  »4 IJ 

ta, neste Município. 

Em 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua Pblj 
AntonÍoda 	. 	 cação, revogadas as disposições em 	contra- 

rio. 
APROVADO 
1 VOTAÇÃO 

- Antonio da Silva Osta 
Prsid.nts 

A presente proposição visa atender a pedidos dos mora- 
dores desta rua que por existir inúmeras ruas com o Título de "A" 

, há muito tempo desejam coloca-la com o nome de ",Vitória",*  

Pelas raz6es expostas e que faz justa o desejo dos mo-

radores desta comunidade. 

APROVADO 
EM VOTAÇÃO ÚNICA 

Em]L?_de 	ae 
"

. .as Sessoes, 22 de maio de 1997. 

Antonio da S,1a 'Cot 
Pred.nte - 

J SE L ES P /NHIEIRO 
=VEREADOR= 	 CMSPA 05 


